
ESTADO DE SERGIPL,
I L NDO ]\IT \ICII'AL DE S,{UDE DE RIACHL ELO

INEXIGIBILIDADE N' OO4I2O23

CoNTRATO \'001/2024

CoNTRATO DE PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORLA. CONTABIL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM
LADO. O FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE RIACHUELO. E
DO oUTRO LADO. A EMPRESÀ
AT CONSULTORIA LTDA.

Pelo prcsente ins(rumcnto parlicular de contrato. rcunirarn-sc de um 
-lado- 

o

MUNiCIPIO DE, RIACHUELO. atTaVCS dO I.UNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

pcssoa jurídica de dircito pÍrblico. irrscrita no CNPJ sob o n" 11.757.681.0001-53.

ietliado à Avenida Júlio Vieira de Andrade. n'.{2, Centro, Riachuelo/SE, dorâ\'ante

dcnominado CONTRATA\TE, neste ato rcprcscntado por sua Sec[ctária'

Excelentissima Sra. ANA LiDIA NASCINIENTO DE BARROS, R(i n' lrxxxx3

SSP/SE, CPF n" 00l.xxx.xxx-80. c do outro lado, a empresa AT CO:{SULTORIA
L'IDA. inscnta no CNPJ n" 07.795.793/0001-21, sediada à Rua Campos' n'9'12' São

Jose. Aracaju/sE. doravante dcnominada CoNTRATADA, ncste ato represcntada pela

sua s(rcia Adrninistradora. a Sm. Grace Kclly Soares Leite Andreazza. RC n"

1 .xxx.479 SSP/SE, CPF n. 002.xxx.xxx-75. oAB/sP n" 245 139, para o fim especial de

celebraretn o pi'escnte instrumento. tendo em vista o que consta no Processo de

Inexigibilidadà N" 004/2023, com basc.a Legislaçào em vigor c nas cláusulas a seguir

aiustadas:

cLÁusuLA PRTIIEIRA: IX) OB.IE'T() (AÉ 51 l, dr Lêi r" 8'úÚ6/93)

C) presente Contlato tern por objeto a prestação de sel.liço's técnicos cspccializados por

parte ria CONTRÁTÀDA. na àrea de contabilidade pública' nos termos da proposta

rrlêrtada. compreenrlenrlrr os sepruintes itens :

l.h\ecuçàodeserviçoscontábeis.assilncomoassessoriaeconsultrlriarelacionadasàContubilidade
l'}úblicil (Lei fe<ieral n" 4.310'64 e normas cornplemenlares):

;. Á;;;;;i;, equipe intem. do órgào nas átrvidades de fecharnento do rnovimento mensal:

i. pir.arru,nan,u e registro contlibil da movimentaçào oÍçanlÊntaria e linanceita enc.mi,hada pc6 órgio:

'1. Elaboraçào de balanÇetcs mens ls;

5. Àcompanhan.rento dos limites constitucionais e legais dc gastos com Sattde:

6. Asscssoria no elvio das intirrmaçõcs para o Trr:bunal di Coutas do Estarlo de Scrgipe por meio do

SAGRES:
7. P.."n.l'ti,r.n,o c encaminharnento dos dailos relativos ao SIOPS (Vinistório da Saúde)l

g. Àsscssoria na elaboraçào aa 
"rirau 

o" irnpacto orçanrcntárir,r e llnancr,'iro Ltcorrentc do aumcnto rla

lr:'i13i,f:ifr::i1., u. ,ro..,ro. iunro ao Tribunar <re c,ontas_do Esraclo dc Sergipe. na eraboracào tle g)

Delêsa ,{drninistrativa nos tcnnos ,1o R.gin'r.rto lntcrno do TCE. dcsdc quc lelacionados ao obJt'to da ;[\
nossa PÍestaçào de seÍviÇos:
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ESI'ADO DE SERGIPE
FLNDO ]\II, :tICIPAL DE S,{[ DL DE RIACHL ELO

10. Acompanhamento da tramitaçào dos processos do Orgâo junto ao Tribunal de Conta-s do Estado de

Sergipe;
I l. Consultoria em Licitações e Contratos Administrâtivosl
12. Assessoria na elaboraçào de minutas de conüatos, desde que relacionados ao objeto da nossa

prestação de sen'iços;
13. Elaboração da Prestaçào de Contas Geral do Fundo Municipal de Saúdc.

CLÁUSULA SEGU\DA: DO REGIME E FORM.{ DE EXECUÇÁO (. Tt. 55., II,
da Lei n'8.ó6ó193)

2.1. O regirne de execução apresentado nesle Contrato e do tipo empreitada por preço

global. contratada a prcstaçào de serviço por preço total e ccrto:

2.2. A fbmra de cxecuçào c do tipo cxr-cuçào indircta.

CLAU§UI}A TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÔE§ DE PÁCAMENTO
(Art.55, lII, da Lei n'8.666193)

3.1. Em contraprestaçào aos serviços prestados na cLÁusuLA PRIMEIRA, obriga-se

a Prcfeitura Municipal de Riachuelo a pagar à CONTRATADA o ralor mensal de RS

5.312,27 (cinco mil trezenÍos e selenta e dois reois e vinle e sete cenlavos)'

-l.l.l. Atérn tlo valor acitna, a CONI-RATADA fará jus a 0l (um) honorário

adicional no valor de RS 5.372.27 (cinco tttil treierrtos e setenta e dois reais e vinte e

sete centavos), pelo serriço descriminado no item 13:

3.1.2. O Valor. Gtobal do contrato perfaz o montante de R$ ó9.839.51 (§essentd e

nove mil oiíocentos e trinto e ove reais e cinquenta e unt centaros)'

3.2, O valor constante nesta ciáusula poderá ser reajustado. após o prazo constante na

cLÁusuLA QUARTA. mediante acordo formal entre as palres. com base no IPC-A

para o período;

3.3.opagamentoseráefetuadoatéo10.(décimo)diadomêssubsequenteao
vencimentoi

3.4. O pagalnento sel'á efelua<lo de acordo com a prestaçào de sen'iços, n akrr
dos

:'
con'espondente aos scrvlços

seguintes docutnentos:

efetivamente prestados, mediante aprcserltaçao

â) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) c liquidada(s)l

bi prova de regularidadc junto às Fazendas Fedcral e INSS, Esladual e Municipal.

tGTS e CNDT, nili,lu, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota
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ES'IADO DE SERGIPI,
I'I- NDO \II. \ICIP^L DE SAI DE DE RIACHI. ELO

3.5. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão scr apresentados no
endereço Praça Gehrlio Vargas. n" 72. Centro. Riachuelo/SE. dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao

Setor Financeiro para fins de tiquidação da despesa e inclusão na lista classificâtória de

credores;

3.6. O pagamento das obrigações relativas ao presente Conlralo deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe

o AÍ. 7'. §2', Inciso III. da Lei n" 4.32011964. Art. 5n e 7o, §2'. Inciso Ill, da Lei n"

8.666t93.

cLÁusuLA QUÂRTA: D0 PRAZO (Àú.55, lV, da Lei n'8'666/93)

ESle c()ntrato teltr ri-!]ência a llartir tle ()] de .laneil() dc l()l-l e térnting e1t -ll tle

Dczcntbro <le l0l4 podcndt,. ir critório das parlcs. st-r prttl-rogado nt)s lcrll]os rla Lcl n

li.írír(r 91.

cl-ÁtrsuLA QUtN'l'A: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁR|A (Art.55' v. da l,ci n"

8.666/93)

A despesa decorreDte do presente Contrato correrá por conta da Dotação Orçamentária

abaixo. com saldo suficiente, assim discrirninado

t \ t I).\D ].
oRÇ \r\l[.\T (Rl.\

PROJ E'l'O/,\' \', ÍD.\Dtl
1004 - MANUTIINÇ oFt)ESPIVOIT'IUT-ITO DO FLINDO MUNICIPAL

DF- SAUDF]

CI,.\SSIFIC,\Ç,\O
T]CO\OTIIC.\

1190.35.00.00 - SER\IIÇOS Dt- CONSULI oRLA

FOYI'E Dtl
RECURSO

l5OOI OO2 - RF,CURSOS PROPRIOS

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.{TÀNTE (ATt. 55, VIT'

da Lei n" 8.6ó6/93)

Incumbe a CONTRATANTE:

I) Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe' por meio

do SAGRES;
II) Colo.a. à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 (dez) do mês subsequente'

torioi os elementoi necessários ao bom tlesempenho dos serviços ora contratados,

devendo toda e qualquer documentaçào ser entÍeguc' em segunda via' mcdiante

TERMODEENTREGA,ondeestejamdevidamentedescriurinadososdocumento's;

Jt
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III) Disponibilizar. nos prazos a serem deÍ'inidos pela CONTRATAI)A, as

documentações e ou informações necessárias à execuçào da Elaboraçào da Prestação de

Contas (Balanço Geral):
IV) A CONTRATANTE nào se responsabilizará pelos encargos com o pessoal

utilizado pela CONTRATADA no dcsenvolvimento de suas atividadcs:
V) Digitalizaçào de documentos, quando necessários à execuçào dos serviços objeto

deste Contratol
VI) Encaminhar a CONTRATADA, toda e qualqtrer documentação em segunda via.

CLÁITSITLA SÉTINIÀ: DAS OBRIGAÇOES DA CONTR{TADA (ATt. 55, VII.
da Lei n'8.666/93)

lncumbe a CONTRATADA:

I) Cornpartccr quando ncccssário, a Íim dc orientar in loco os scrviços dccorrentes

do presente Contrato;
II) Manter-se duranlc toda a exccuçào do contrato. cm compâtibilidadc com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçires de habilitaçào e qualiÍicaçào exigidas

na contrataçào;
lll) Executar os sewiços elencados na cLÁusLlLA PRIMEIR{ e no ltem 3.1.1. da

CLÁUSULA TERCEIRA do presente ContÍatoi
t\,) Efetivar as tlespesas com rnaterial de expediente e irnpressos necessános à

elaboraçào c execuçâo dos serviços contratados.

Parágrafo Único: A CONTRAT.{DA não ficará rcsporrsável por:

a) Guarda dc qualquer documentaçào em via original do Orgàol

b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênios e/ou

programas, por mcio docunrental ou cletrônico' aos Orgãos compstentes'

cúusutÀ oITAvÁ: DA§ P§N§,rn*gEs tAú. 55, vII, do Lel ã" E'Úó6D3)

g.1. A CONTRATADA estará suicita às penalidades previstas uos Incisos I a IV, do

Art.87, da Lei n.8.666/9.1. pela inexecuçào total ou parcial das cláusulas e condições

dcste contrato, ou execuçào ào scu objeto em desacordo com a discriminaçào contida

em sua proposta, parte integrante deste ajuste;

8.2. Na hipótese de descunrprimento total ou parcial tias cláusulas e condições aqui

aiustadas ou cxccuçào em tiesacordo com a proposta apresentada' será aplicada'

gârantida a arnpla dettsa. Drulta Lle 0.1% (zero r'írgula uul por cento) ao dia' calc'ulada

iobrc o valor da parccla nào cumprida. ató que seja sanada a rcspectiva irregularidadc.

considerando a data da Notiticação como termo inicial para aplicação da sanção' sem

prejr,rízo das dcmais sarrçõcs prcvistas em lei ou rcgulanrento; 
f
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ES'I'ADO DE SERGIPE
} U\DO I\I I. \ICI PAL DE S,{[ DE DE RIACHLIELO

8.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a que a CONTRATADA terrha sanado
qualquer das eventuais irregularidades previstas no item anterior, será aplicada multa de

l7o (um por cento). calculada sobrc o valor do Contrâto;

8.4. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,

implicará o pagamento de valor eslipulado em l0% (dez por cenlo) do valor contratado,

devidamente conigido. mais as despesas que por acaso se façam necessárias para sua

cobrança.

cLÁtrstL.q, -\loNA: DA R"ESCISÃO (Árt. 55, VIII e IX, da Lei n" 8.66ó193)

O inadimplemento de qualquer das Cláusulas do presente Contrato é motivo justo para a

Rescisâo do mesmo. De acordo com o Art. 79, da Lei n" 8'666/93. a Rescisâo do

Contrato poderá ser:

I) Determinâda por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

Incisos I a XII e XVII do Art. 78. da Lei n'8.666193;
Il) Amigável, por acordo entle as partes, r.eduzida a termos no processo da licitaçào,

desde quc haja conveniência para Administração:
III) Judicial, nos termos da legislaçào.

parágrafo Primeiro: constituem motivos de Rescisào do contrato os casos

relacionados no Art. 78, lncisos I a XVII. da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo: Reconhccirnento dos direitos da Adrninistraçào. etn caso de

rescisào administrativa pre\ ista no Art. 77. da Lei n" [t.66(ri9l'

Parágrafo Terceiro: Os citsos de Rescisào C'ontratual serão formalmente motivados

nos autos do proccsso, assegurado o contraditório c ampla dcfesa'

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obrigaçõcs no

«,.ui. ,., envio das informações prcvistas na c|-Attsl.lLA sEx'I'A, ltem ll. por

periodo supcdor a trôs mescs, também cnsejará Rcscisâo Contrânral'

clÁu§t LÀDÚcmn: »tvwcrJLAÇÃo (Arí 55, XI, de Lei n'E'666D3)

O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da prop

cóNrnaraoA, bem como ao Processo Administrativo de

Licitação. com base no Art. 25, Inciso II, em harmonia com o Art'

da Lei no 8.666/93. e suas alterações.

cLÁusuLA DECTMA pRIMEIRÂ: D^ LEGISL,{ÇÃ0 1art. 55, XIl, da l-ei n'

osta oferecida Pela
Inexigibilidade de

13, lnciso IIl. todos

IJ
-/L
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ESI'ADO DE SERGIPE
Ft NDO \II.'TICIPAL DE S,\[ DE DE RIACHT ELO

Fica eleito o Foro do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusào de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas surgidas

na execução do presentc Contrato.

E. assim, por se acharem justos e conlratados. assinam o presente instrumento particular

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com

as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efcitos legais.

Riachuelo SE. l9 de Dezembro de 2021

l-t:NDo IPAL DE SAT]DE
Ana Lídia Nascimento de Barros

Contrâtante
GRACÉ KELLY SOARES- -' ' -- Àre^roo*ro'Tàd'cilP.
LEITE ca,qcr r.rr-, somril rr
ANDREAZZA:o021 0e22 illl1,"isi;",:1fi i1.,,.,
575

I

TESTE}1UNH,4.S:

AT CONSI,]LTORIALI'DA
Grace Kelll' Soares Leite Andreazza

Contratada

C-PF:1)

2) C'PF:

ü

O presente Contrato ostá sendo lavrado nos tcrmos da Lci n' 8.666/93, com as

alterações existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do

Direito Administrativo e Constitucional.

CLÁUSULA DÉCIT,U SEGUNDA: DA FONTE DOS RECURSOS

.\ dcspcsa prc\isra rlu ('L,iLSt.L-\ SECL\DA con.ctá por cottta dc rcculi(rs próprios.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA: Do FoRo (Art.55, §2'. da Lei n" 8.666/93)

r


